
LEI NB 18¿1, DE £2 DE SETEMBRO DE 196l • 

- A callara Municipal de S.João da Boa V i s t a , Estado -

de S . P a u l o , usando de suas a tr ibu ições l e g a i s , DECRETA a - segu in ­

te 

L E I . -

A r t . l e - Fica a P r e f e i t u r a Municipal autor izada a fixajr 

na penúltima rua da V i l a Ten.Vasconce l los , o nome do cidadão Jo ­

ão Pio Vaz, pe lo multo que fez em favor do AsÊlo S .Vicente da Pat 

l a , l o c a . 

A r t . 2 f i - Essa p laca devera ser f ixada dentro de noven 

ta d i a s , a contar da data da publ icação desta l e i , correndo as -

despesas por conta da v e r b a "Eventuais". -

A r t . 3 ° - Esta l e i entrará em v i g o r na data de sua pu­

b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em c o n t r a r i o . 

A l u í â l e ^ P e r e í f a de. Carvalho 

-PRESIDENTE DA CÂMARA. 

LEI Ne l 85«DE. 2 2 de SETEMBRO DE L96l . 

-A câmara Municipal de S.João da Boa y i s t a , Estado -

de SoPaulo, usando de suas a t r ibu ições l e g a i s , DECRETA a s eguin­

te 

L E I . - . . . . . 

A r t . i e - Nenhum pedido de aprovação de p l a n t a s , quer 

para res idênc ias ou casa de comércio, s erá atendida sem que o In-

teressado faça constar do "Memorial D e s c r i t i v o " , alem de outras 

co i sas , a ins ta lação de r e s e r v a t ó r i o s de água . 

§ ú n i c o - I n c l u e - s e , também, os casos de reformas com 

mais de um terço ( 1 / 3 ) do imóvel . 

A r t . 2 e - Para os d iversos tamanhos de construções ou 

reformas, ficam es tabe lec idas as seguintes capacidades mínimas -

de r e s e r v a , quer em um ou mais r e s e r v a t ó r i o s : -

T I Res idênc ias : -

a ) até 60 ,2- 1 0 0 l i t r o s 
b ) de 60,2— a 7 0 , 2 - 150 " 
e ) de 70 , 2— a 8 0 , 2 - 200 
d ) de 80 ,2— a 1 0 0 , 2 - . . . . 3 0 0 " 
e ) de 1 0 0 , 2 - a 1 5 0 , 2 - . . ..UOO " 
f ) dè 150 , 2 - a 2 0 0 , 2 - . . . . 5 0 0 " 
g) de mais de 2 0 0 , 2 - - . . . 7 5 0 " 

§ unico-As construções d,e mais de dg is andares serão 
estudados pelo Poder Execut ivo , porem nao poderão -ter menos r e ­
serva do que o acima c i t a d a . t 

A r t . 3 e - 0 Poder Executivo regulamentara a presente -
l e i , i n c l u s i v e determinado o t i p o de m a t e r i a l a ser usado nos r e 
s e r v a t o r i o s . — 


